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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe eÍo conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

a) Conceder a servidora MARIA ANTDNIA PEREIRA , 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais, Referência n12M, l£ 
tada no Departamento de Administração da Prefeitura Munici - 
pal, 20 (vinte) dias de ferias, restantes do período consta^n 
te do Aviso-Prévio-de-Ferias em poder do Setor de Pessoal , 
para serem gozadas do dia 21 de julho de 1979 a 09 de agosto 
de 1979.

b) Designar, em prorrogação, a servidora MARIA 
30Sf GALUÍÍO GIORDANI, Escrituraria, Referência "7M, lotada 
no Departamento de Planejamento da Prefeitura Municipal, pa
ra substituí-la durante o seu impedimento, a partir de 21 de 
julho de 1979.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lore de 1979.

ARTHUR BALI RIN 
Prefeito funicipal
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Registrada Uio Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic_i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 20 de julho de 1979.
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